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INDICAÇÃO LEGISLA TIVA N°. 815/2008.
AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM
RELATOR VEREADOR PAULO CESAR STANZIOLA

RELATÓRIO

Tramita nesta comissão, Indicação Legislativa nO. 815/2008, protocolado sob o
nO815/2008 de 22 de Abril 2008, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDDEDE
APLICAÇÃO ANUAL DA VACINA CONTRA GRIPE NOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR -
Baseando-se no que nos compete a Comissão de Legisla'ção e

Redação, decidimos o nosso VOTO FAVORÁVEL à tram+tação da
citada Indicação Legislativa. r

SALA DE SESSÕES,Ol DE DEZEMBRO de 2008.

AR STANZIOL
RELATOR
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MINUTA DO PROJETO

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
APLICAÇÃO ANUAL DA VACINA CONTRA GRIPE
NOS SERVIDORES DO MUNiCíPIO DE CAMPO
MOURÃO"

A Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Institui a "Obrigatoriedadede AplicaçãoAnual da Vacina ContraGripe
nosServidoresdo Municípiode CampoMourão".

Art.2°- É obrigatória a aplicação de vacina-contra gripe nos servidores "da ativa"
dosórgãose secretariasda administraçãodiretae indirétado Município.

Parágrafo Único - Ficam dispensados dessa aplicação os servidores que, por motivo
de foro íntimo, não queiram ser vacinados. '

Art. 3° - A aplicaçãodas vacinasserá realizadanas Unidadesde Saúde mais
próximasda residênciado servidorou à seu critério, no órgão ou na secretariaem
que estejalotado.

<' Art. 4° - Caberá ao Poder Público Municipal, através da Secretaria competente
adaptar demais normas visando execução e cumprimento das disposições desta lei.

Art.5°- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 01 de Dezembro de 2008.
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PROTOCOLO N° 815/2008 INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 815/2008.

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:
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Oficio nO2.653/08-Gab-Pres.
Campo Mourão, 09 de dezembro de 2008.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para as providências necessárias
cópias das Indicações Legislativasabaixo relacionadas, com respectivas minutasdos
Projetosde Lei: '
066/08 -"Autorizao Prefeito de Campo Mourão a criar o IPTU Social para familias

de baixa renda, reavaliadoas taxascobradase readequandoos valoresde
acordocom a situaçãode cadacontribuinte",de autoriado VereadorSidnei
de SouzaJardim. -- :

149/08 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento aos animais doentes, de
propriedade de pessoas carentes, através de convênio a ser firmado com
hospitais veterinários mantidos por estabelecimentos de ensino superior e
adota outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira.

713/08 - "Institui Bancode Alimentosno Municipiode CampoMourão",de autoria
do VereadorSidneide SouzaJardim.

815/08 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação anual da vacina contra a
gripe nos servidores do Municipio de Campo Mourão", de autoria do
VereadorSidneide SouzaJardim.

817/08 - "Institui incentivo à aplicação de alimentos alternativos na merenda escolar
da rede municipal de ensino do Municipio de Campo Mourão", de autoria
do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

1227/08 - "Institui ações dentro da rede pública de saúde incentivando o atendimento
direcionadoà saúdepreventivado idosonoMunicipiode CampoMourão", L,...-
de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Excelentissimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

- continua --.
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FI. 02 do Ofício nO2.653/08.

1382/08 - "Instituisobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção,
a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de
mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - Município de
Campo Mourão, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

1398/08 - "Dispõe sobre a construção e implantação do Posto de Saúde 24 Horas na
. Asa Leste", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

1526/08 - "Institui o Sistema Cicloviáriono Município de Campo Mourão", de autoria
do Vereador Sidnei de Souza Jardim.,

1527/08 -"Dispõe sobre a Central de Empregos para Pessoas Portadoras de
Deficiência no Municípiode Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei
de Souza Jardim. . - .,

1799/08 -"Dispõe sobre a campanha educativade prevénção a anorexianervosa e à
bulimia",de autoria do Vereador Or. Eraldo Teodoro de Oliveira.

1872/08 - "Altera a Lei 828/93 que regulamenta o estacionamento de veículos
automotores (carros e motos) em vias e logradouros públicose dá outras
providências",de autoriado VereadorRoqueAparecidoFreitas.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente


